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CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o Processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos necessários na 
busca da verdade real dos fatos indispensáveis para formar sua 
convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único 
da Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 
(trinta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
Sindicante, de que trata a Portaria acima referida, a contar 
da data subsequente no termo fi nal do prazo originalmente 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Sindicante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 187534
PORTARIA DE REDES. Nº 175/2017-GAB/SIND. BELÉM, 

05 DE JUNHO DE 2017.
À OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 04/2017-NDE/
SEDUC, de 26/05/2017 fi rmado pela Sra. Presidente da 
Sindicância Processual, instaurada nos termos da Portaria nº 
47/2017-GAB/SIND de 27/01/2017, publicada no DOE, edição nº 
33.305 de 01/02/2017, prorrogada pela Portaria nº 104/2017-
GAB/SIND de 07/03/2017, publicada no DOE, edição nº 33.331 
de 13/03/2017;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o Processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos necessários na 
busca da verdade real dos fatos indispensáveis para formar sua 
convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único 
da Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 
(trinta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
Sindicante, de que trata a Portaria acima referida, a contar 
da data subsequente no termo fi nal do prazo originalmente 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Sindicante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 187526
PORTARIA DE PRORR. Nº 139/2017-GAB/SIND. BELÉM, 

05 DE JUNHO DE 2017.
À OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO a instauração de SINDICÂNCIA 
INVESTIGATÓRIA através da Portaria nº 106/2017-GAB/SIND 
de 29 de março de 2017, publicada no DOE n° 33.345 de 31 de 
março de 2017;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 431/2017 – 
GAB/SIND, de 29 de maio de 2017 da lavra do Presidente da 
Comissão em que solicita prorrogação de prazo para a conclusão 
dos trabalhos sindicantes;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a 
necessidade de realização de procedimentos indispensáveis a 
busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único 
da Lei Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 
(trinta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
de Sindicância, de que trata a Portaria acima referida, a contar 
da data subsequente no termo fi nal do prazo originalmente 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Sindicante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PATRÍCIA MIRALHA LEANDRO
Ouvidora

Protocolo: 187510
PORTARIA DE REDES. Nº 181/2017-GAB/SIND. BELÉM, 

05 DE JUNHO DE 2017.
À OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 02/2017-NDE/SEDUC, 
de 02/06/2017 fi rmado pela Srª. Presidente da Sindicância 
Investigatória, instaurada nos termos da Portaria nº 111/2017-
GAB/SIND de 05/04/2017, publicada no DOE, edição nº 33.351 
de 10/04/2017, prorrogada pela Portaria nº 128/2017-GAB/
SIND de 11/05/2017, publicada no DOE, edição nº 33.372 de 
12/05/2017;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o Processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos necessários na 

busca da verdade real dos fatos indispensáveis para formar sua 
convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único 
da Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 
(trinta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
Sindicante, de que trata a Portaria acima referida;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Sindicante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 187551
PORTARIA DE ARQ. Nº 160/2017-GAB/PAD BELÉM, 05 

DE MAIO DE 2017.
À OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO o Julgamento proferido com base no teor 
do Relatório Final da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar instaurado pela Portaria nº 264/2016-GAB/PAD, de 
15/06/2016, publicada no DOE edição nº 33.149 de 16/06/2016.
R E S O L V E:
I – ARQUIVAR com fundamento no art. 201, I, da Lei Estadual nº 
5.810/94, o Processo Administrativo Disciplinar supracitado, por 
não restar provada a ocorrência de infração disciplinar por parte 
da servidora L.R.S., matrícula nº 5901076-1;
II – DETERMINAR que os setores competentes adotem as 
providências pertinentes quanto ao competente registro;
III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 187584
PORTARIA Nº 105/2017-GAB/PAD BELÉM, 02 DE 

JUNHO DE 2017.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso das 
atribuições legais que lhe foram conferidas pelo exercício do 
Poder Disciplinar nos termos da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994.
CONSIDERANDO o Despacho de Julgamento proferido com base 
no teor do Relatório Final da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar instaurada pela Portaria nº 460/2016-GAB/PAD, 
de 15/09/2016, publicada no DOE nº 33.214, de 19/09/2016, 
constantes nos autos do Processo nº 1036763/2016.
R E S O L V E:
I – Aplicar, com fundamento no art. 183, inciso II c/c o art. 184, 
inciso IV, da Lei Estadual nº 5.810/94, a pena de SUSPENSÃO 
POR 90 (noventa) DIAS, ao servidor MARCELO ANTÔNIO JOSÉ 
DE MESQUITA, matrícula nº 54192383-2, por restar provado 
nos autos do processo supracitado, a ocorrência de infração 
disciplinar por parte do servidor;
II – Determinar que os setores competentes adotem as 
providências pertinentes visando ao cumprimento da penalidade 
ora aplicada e quanto ao competente registro;
III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
ANA CLÁUDIA SERRUYA HAGE
Secretária de Estado de Educação.

Protocolo: 187570
PORTARIA DE ARQ. Nº 158/2017-GAB/PAD BELÉM, 05 

DE MAIO DE 2017.
À OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO o Julgamento proferido com base no teor 
do Relatório Final da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar instaurado pela Portaria nº 262/2015-GAB/PAD, de 
24/06/2015, publicada no DOE edição nº 32.981 de 29/09/2015.
R E S O L V E:
I – ARQUIVAR com fundamento no art. 201, I, da Lei Estadual nº 
5.810/94, o Processo Administrativo Disciplinar supracitado, por 
não restar provada a ocorrência de infração disciplinar por parte 
do servidor E.M.P., matrícula nº 57213481-1;
II – DETERMINAR que os setores competentes adotem as 
providências pertinentes quanto ao competente registro;
III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 187575
PORTARIA DE ARQ. Nº 163/2017-GAB/PAD BELÉM, 05 

DE MAIO DE 2017.
À OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO o Julgamento proferido com base no teor 
do Relatório Final da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar instaurado pela Portaria nº 100/2017-GAB/PAD, de 
27/01/2017, publicada no DOE edição nº 33.308 de 27/01/2017.

R E S O L V E:
I – ARQUIVAR com fundamento no art. 201, I, da Lei Estadual nº 
5.810/94, o Processo Administrativo Disciplinar supracitado, por 
não restar provada a ocorrência de infração disciplinar por parte 
do servidor A.L.S.B., matrícula nº 5274575-3;
II – DETERMINAR que os setores competentes adotem as 
providências pertinentes quanto ao competente registro;
III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 187593
PORTARIA DE REDES. Nº 180/2017-GAB/SIND. BELÉM, 

05 DE JUNHO DE 2017.
À OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 433/2017-
NDE/SEDUC, de 29/05/2017 fi rmado pela Srª. Presidente da 
Sindicância Investigatória, instaurada nos termos da Portaria 
nº 107/2017-GAB/SIND de 28/03/2017, publicada no DOE, 
edição nº 33.345 de 31/03/2017, prorrogada pela Portaria nº 
124/2017-GAB/SIND de 03/05/2017, publicada no DOE, edição 
nº 33.367 de 05/05/2017;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a 
necessidade de realização de procedimentos necessários na busca 
da verdade real dos fatos indispensáveis para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único 
da Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 
(trinta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
Sindicante, de que trata a Portaria acima referida, a contar 
da data subsequente no termo fi nal do prazo originalmente 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Sindicante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 187545
PORTARIA DE SUBST. Nº 110/2017-GAB/SIND. BELÉM, 

05 DE JUNHO DE 2017.
À OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria 
nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 438/2017-GAB/
SIND datado de 30 de maio de 2017;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199 da Lei Estadual nº 
5.810/94-RJU.
R E S O L V E:
I – SUBSTITUIR o servidor ARLINDO PEREIRA DO NASCIMENTO 
JÚNIOR, Mat. nº 57211521-1, designado pela Portaria nº 
106/2017-GAB/SIND, de 29/03/2017, publicada no DOE edição 
nº 33.345 de 31/03/2017, pela servidora CÉLIA REGINA SOUZA 
DA CRUZ, Mat. nº 761303-1.
II – Revogam-se as disposições em contrário.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 187514

.

.

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

TERMO ADITIVO: 4
Objeto do Convênio: Reforma e ampliação da cobertura da EEEF. 
Monteiro Lobato.
Objeto do Aditivo: Prorrogação de vigência do Convênio Original.
Convênio: 109
Exercício: 2014
Partes:
Concedente: Secretaria de Estado de Educação. CNPJ. 
05.054.937/0001-63, com sede na Rod. Augusto Montenegro – 
Km 10, s/n, Cep.: 66,820-000, Tenoné – Belém/Pa. Telefone: 
9132015113
Convenente: Prefeitura Municipal de Alenquer. CNPJ.: 
04.838.793/0001-73, com sede na Praça Eloy Simão, nº s/nº, 
CEP.: 68.200-000, Centro, Alenquer/PA.
Data de assinatura: 02/06/2017
Vigência: 05/06/2017 a 03/08/2017
Ordenador: Mariléa Ferreira Sanches/ Secretária Adjunta de 
Planejamento e Gestão.

Protocolo: 187264
TERMO ADITIVO: 4

Objeto do Contrato: Drenagem e Pavimentação Aérea Externa 
da ETTP de Santarém em Santarém/Pa.
Objeto do Aditivo: Alterar a Cláusula Décima Segunda (da 
vigência) do contrato original.


